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EDITAL DE ENCERRAMENTO Nº 59/2019 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 054/2019


TEREZINHA FUMIKO YAMAKAWA, Prefeita do Município de Amaporã, Estado do Paraná, por meio do Secretário de Administração, torna público o encerramento do Processo Seletivo Simplificado para seleção e contratação em caráter de emergência de Procurador Jurídico, ausência de candidatos classificados, com base no Art. 2º, inciso VII da Lei Municipal n° 306/2010 e de acordo com as normas estabelecidas neste Edital.
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS 

1.1 A publicação do Edital de Abertura nº 058/2018 ocorreu no prazo estabelecido, sendo divulgado no site da Prefeitura Municipal (http://www.amapora.pr.gov.br). 

1.2 Houve publicação no Diário Oficial do Município. 

1.3 Foram observadas as datas, os horários e os prazos previstos no Edital e suas publicações para os procedimentos de inscrição, processamento de resultados, recebimento e análise dos recursos administrativos.

2. DAS INSCRIÇÕES 
2.1 As inscrições foram efetivadas dentro dos regulamentos e prazos estabelecidos no Processo Seletivo Público. 

3. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
3. No processo de classificação dos candidatos inscritos foi utilizado critério de titulação.
4. DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS 
4.1. O julgamento dos títulos transcorreu sem falhas, sendo oportunamente lavrada ata pela Comissão Especial de Processo Seletivo.

4.2. Todos os candidatos inscritos foram desclassificados por não cumprirem as exigências constantes no Edital de Abertura, restando prejudicado o prosseguimento do Processo Seletivo Simplificado.

4.3. O único recurso interposto foi analisado e não provido, sem qualquer modificação da decisão anteriormente proferida pela Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado.

4.3. Houve a publicação e divulgação do Edital n. 058/2019, contendo a relação de todos os candidatos desclassificados, sendo parte  integrante deste Edital de Encerramento.
5. DISPOSIÇÕES FINAIS 
5.1 A Prefeita Municipal torna público o encerramento do processo seletivo sem candidatos aprovados para o cargo de procurador jurídico. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de Amaporã – Estado do Paraná aos cinco (05) dias do mês de dezembro de dois mil e dezenove (2019).






TEREZINHA FUMIKO YAMAKAWA

         






Prefeita Municipal

